
A Comissão Eleitoral, regimentalmente eleita, no uso de suas atribuições previstas 
no Capítulo IV, Seção I, do Estatuto do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário 
do Estado do Rio de Janeiro (SINDJUSTIÇA-RJ), faz saber aos que o presente virem 
ou tiverem conhecimento, que, em decorrência das medidas de enfrentamento à 
pandemia do Covid-19, a necessidade observar as regras de distanciamento social, 
uso e ocupação de espaços compartilhados e, ainda, proporcionar maior participa-
ção dos sindicalizados no processo eleitoral, dado o revezamento no trabalho 
presencial dos servidores do TJ-RJ, conforme determinação do Ato Normativo 
Conjunto TJ/CGJ nº 25/2020, resolve alterar o calendário eleitoral retificar o 
calendário eleitoral divulgado pela Diretoria Executiva do Sindjutiça-RJ, anexo ao 
edital de abertura do processo eleitoral, publicado em 1º de setembro de 2020, e 
ratificado por esta Comissão em edital de 20 de outubro de 2020, alterando os dias 
de votação das eleições para Diretoria Executiva Colegiada, Conselho Fiscal e 
Conselho de Ética, triênio 2021-2023, para  o período de 30 de novembro (segun-
da-feira) a 04 de dezembro (sexta-feira) e de 09 a 11 de dezembro (quarta a sexta-
feira), mantidos todos os demais termos daquele edital.

O presente Edital será publicado no site do Sindjustiça e será afixado nos quadros 
de aviso da sede da entidade.

Rio de Janeiro 11 de novembro de 2020.
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